
(PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - 
CEARA 

OBRA. PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA NO 
MUNICIPIO DE PARAMOT! 

COMPOSIGAO DE PRECOS UNITARIOS LOCAL RUAS DA SEDE DO MU Ú!Óã oTI | 
cE 

oo 
DATA 26/1012023 S 7 DS p 

- Pa —— 
1, C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

% 

Material P , E s 

10537 |CHAPA DE AGO GALVANIZADA ESP 0 MM SEINFRA | M2 1,02000000 39,0300 39,8108 

11700 |ESMALTE SINTETICO SEINFRA | L 1,00000000) 31,6800 31,8800 

11631 |PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" SEINFRA 450000000 76,0900 72.4050! 

7725 |PREGG TEX15 (114" x 13) (APROXIMADAMENTE| SEINFRA | KG 0,15000000 15,9900 2 3585 

672UN/KG) TOTAL Material 1464841 

TOTAL 

36,9200] 

TOTAL Mão de Obra: 36,9200 
VALOR: 183,41 

2. 02873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA ATE 5000 M2) (M2) 

gf { 

15756 [CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA | H 0,00100000)| 79,4826 10,0755, 

10758 |NIVEL (CHP) SEINFRA | H 0,00200000| 11752 10,0024, 

0775 |TEODOLITO (CHP) SEINFRA | H D.00200000) 2,3202 0,0046) 

TOTAL Equipamento Custo| 10,0865/ 

Mão de Obra á f | ToTAL 

10037 
SEINFRA | H 0,00400000 19,1000 00784 

12362 |NIVELADOR SEINFRA | H 0,00200000 26,4400 70529 

12445 — [TOPOGRAFO SEINFRA | H 0,00200000 31,5200 00630, 

TOTAL Mao de Obra: 01923 
VALOR: 0,28 

3 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE coucmo MOLDADO NO LOCAL (u) 

7 
43500 

TOTAL Material: 

tão de Gbra W 
I 

12391 — [PEDREIRO SEINFRA | H 0,15000000] 24,1600 

| 2555 [SERVENTE SEINFRA | H 0.25000000 18,4600 
TOTAL Mao de Obra: 

Servigo W1 i W 
F 

0588 |CAIAGAO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL SEINFRA | M2 0,25000000 5,2700) ; 

3355 |CONCRETO PVIBR, FCK=10MPa COM AGREGADO| SEINFRA | M3 0,03400000 412 4700) 72,0240 

PRODUZIDO (S/TRANSP.) 



[ESCAVAGAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA | M3 0,03700000 

C7784 |ESCAVAGAO MANUAL SOLO DE TA.CAT. PROF ATE| SEINFRA | M3 0,01500000] 

| 150m TOTAL Sqrvigo 
VALBRY , 88. 

4. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3) | 

RET — 
MaodeObra |// ;gw"’" - i 

12543 [SERVENTE SEINFRA | H 2,53000000 18,4600 54,0878 
TOTAL Mao de Obra: 54,0878, 

VALOR: 54,00 

5, C0836 CONCRETO qu ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

Material f o m . TOTAL 

16706 — JAREIA MEDIA SEINFRA | M3 0,77800000]| 83,5800 85,0252 

15260  |BRITA SEINFRA | M3 0,96580000 100,5000 57,0628 

[ 10805 |CIMENTO PORTLAND SEINFRA | KG | 220,00000000) 07100 156,2000| 
TOTAL Material:|  318,2881 

40 de Obra v 4 * R TAL 

I 12543 |SERVENTE SEINFRA | H 10,00000000) 18.4600]  184,6000 

TOTAL Mao de Obra:|  184,6000, 
VALOR: 502,89 

6 C3232 RECONFORMAÇÃOIPATROLAGEI DA PLATAFORMA (M2) 

! e L í b TOTAL 

10642 [MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA | H 0,00000000 121.9562 0,000/ 

10756 |MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA | H 0,00027778 307,801 1 0.0885) 

TOTAL Equipamento Custo| 0,0855 

T ; PNEGNT T GTAL 

SEINFRA | H 0,000555561 18,4600 0.0103 

TOTAL Mao de Obra: 0,0103 
VALOR: 0,10 

10724 COMPACTADOR DE :Smfiammm HP 4 (CHP) SEINFRA H 0,05000000| 21,8;923 13848 

10726 |COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO| SEINFRA H 0,01000000! 113,0195) 1,1302] 

— 
TOTAL Equipamento Custo 2,5148 

a 
o | ToTAaL 

AÉEIA VERMIÉLHA 
SEINFRA M3 0.15000000 70,0000 10,5000 

11600 _|PEDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA M3 0,15000000| 1132500 16,9875 

TOTAL Material: 27,4875 

deObra ' : | - ToTAL 

10445 |CALCETEIRO = SEINFRA H - 0,30000000| 24,1600 7.2480 

12543 |SERVENTE 
SEINFRA H 0,60000000] 18,4600 11,0760 

TOTAL Mão de Obra: 18,3240, 

VALOR: 48,33 

+



8. C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2) 
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L COMPOSIÇÃO DE BDI 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CEARA 

OBRA: PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO DE PARAMOT! 

LOCAL: RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE PARAMOTI - CE. 

COD DESCRIGAO % 

Despesas Indiretas 

AC  |Administragao central 
401 

DF Despesas financeiras 
1,02 

R Riscos 
0,50 

Beneficio 

S+G |Garantia/seguros 
032 

L Lucro 
8.58 

1 |impostos 
9,35 

PIS 
0,65 

COFINS 
3,00 

1SS 3% sobre 40% 
1,20 

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneragao INSS) 
4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 935 

[ eoi= 
| 26,85%| 

_(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)_1 
BDI A-D 

PARAMOTVCE.26 DE OUTUBRO DE 2023



PROP.: PREFETUI 

0BRA: PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO DE PARAMOT! 

LOCAL: RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE PARAMOTI - CE 

TABELA 027.4 TABELA 027 

CODIGO DESCRIGAO HORISTA% | MENSALISTA% | MORISTA% | MENSALISTA% 

A ENCRGOS SOCIAIS BASICOS 16,80 16,80 36,80 6,80 

ES = [X [ 2000 2000 

AZ SESI 
150 1,50 150 1.50 

A3 ISENAI 
1,00 1.00 1.00 1.00 

A4 INCRA 
020 020 020 020 

A5 |SEBRAE 060 0,80 080 080 

a6 — |SALARIO EDUCAGAO 250 250 2,50 250 

A7 |SEGURODEACIDENTES 3,00 3.00 3.00 .00 

A8 FGTS 
8,00 800 800 .00 

B [ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDENCIAS DE A aa 18,45 sam 1646 

8 [DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 [X 17.84 0/00 

2 — |FERIADOS 
a7 o,00| a7 0.00 

B3 [AUXILIO ENFERMIDADE 
087 087 087 057 

B4 130 SALARIO 
10,80 833 10.80 833 

85 LICENGA PATERNIDADE 007 0,06 007 0.06 

86 |FALTAS JUSTIFICADAS 
072 056 072 056 

57 |DiAS DE CHUVAS 155 0,00] 155 0.00) 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 011 098 o 0,08 

89 FERIAS GOZADAS 
871 675 E7 671 

810 SALARIO MATERNIDADE 
©.03 0.03 003 0.03 

c ENCARGOS SÓCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 1473 138 1473 1138 

ct [AVISO PREVIO INDENIZADO 5.40) 417 5.40 417 

Cz _[AVISO PREVIO TRABALHADO 
013 010 013 .10 

c |FERIAS INDENIZADAS 
485 375 485 375 

t1 — |DEPOSITOS DE RECISAD S/ JUSTA CAUSA 390 301 300 301 

Cs — [INDENZAÇÃO ADICIONAL 045 0.35 045 034 

p [REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 791 312 1682 643 

01 [REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7.48) 277 1634 506 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 

D2 |TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 045 036 048 07 

PREVIO INDENIZADO 

l TOTAL wvcou)] 8388 I 4178 l 1278 | 107 





or it 
- 

ra
ga
d 

30
 

Yv
os
d 

e 
S 

OV 
OL
VA
OS
 

4 
4 



00
l/

i 
— 
I
 

O 
TGE 

{0
19
8 

= 
06
'%
14
) 

OV 
Oiv

ivB
c: 

& 
+ 
R 
+ 

72
0 

DW
IN
OS
AT
 

VN
 

tUA 



RUA 

TORMATO 
AD 

(118.90 
x 

B4.10) 
SCALA 

DE 
PLOTAGEM 

— 
1/100



FORMATO 
AO 

(118,90 
« 

84.10) 

o 

E
S
C
A
L
A
 

DE 
PLOTAGEM 

— 
1/100 



" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

2 PARAMOTI s 
RUA SANTA ANA, 64 - CENTRO - CEP: 62736-000 - PARAMOTNCE 

Tel: (85) 3320-1289 - Site www.paramoti.ce.gov.br - CNPJ: 07.711.963/ 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

EX ETP.24,03.05.EBA-02 - DATA: 05/03/2024 

Rnponuvã MARIA DE FÁTIMA SILVA MOTA 

Categoria: | SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
4\ 

DESCRIGAO DO OBJETO 

CONTRATAGAQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAGAO EM 

PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE PARAMOTI-CE 

CLASSIFICAGAO DO OBJETO 
ikt 

O objeto de contratagao publica para pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do municipio de Paramoti-CE 

se enquadra na categoria de obras e servicos de engenharia, conforme previsto na Lei 14.133 de licitagdes publicas 

do Brasil 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para pavimentagao em pedra tosca em diversas 

ruas do municipio de Paramoti-CE se faz necessaria para melhorar 8 infraestrutura viaria, garantindo mais seguranga 

e conforto aos moradores, atendendo aos principios da eficiéncia e economicidade previstos na Lel 14,133 de 

licitações publicas do Brasil, 

DEMONSTRAGAO DA PREVISÃO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A previsao no plano de contratagéo anual inclui a contratagao de empresa especializada em servigos de engenharia 

para pavimentação em pedra tosca em diversas Tuas do municipio de Paramoti-CE, conforme estabelecido pela Lei 

14 133 de licitações públicas do Brasil 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

1. A empresa especializada em servigos de engenharia para pavimentagao em pedra tosca deve possuir registro no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e apresentar comprovagéo de experigncia técnica na 

realização de obras similares. 

2. A licitação deve ser realizada de acordo com 0§ principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiéncia, probidade administrativa, igualdade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatorio e juigamento 

objetivo, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021. 

3. O edital de licitação deve conter todas as informagdes necessérias para que 0S interessados possam participar do 

certame, incluindo os critérios de julgamento, prazos, condigbes de pagamento, garantias exigidas, entre outros 

aspectos relevantes para a contratagao. 

4. A empresa vencedora da licitagao devera apresentar garantias de execução do contrato, como seguro-garantia 

fianga bancaria ou caução, conforme previsto na legislação de licitagdes publicas. 

5. A execução dos servigos de pavimentagao em pedra tosca devera seguir as normas técnicas e de seguranca 

vigentes, garantindo a qualidade e durabilidade da obra, bem como a preservação do meio ambiente e do patriménio 

publico. 

& A fiscalizagdo da execução do contrato devera ser realizada de forma eficiente e transparente, garantindo © 

cumprimento dos prazos, custos & qualidade estabelecidos no edital de licitação. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do município de Paramoti-CE consiste na pesquisa de mercado para 

\denlificar empresas aptas a fornecer os serviços necessários. Através desse levantamento, a administração pública 

poderá obter informações sobre a disponibilidade de empresas no mercado, os preços praticados, a gualidade dos 

+
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Com base na Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil, o levantamento de mercado é fundamental para ntirfi 

transparéncia e a compefitividade no processo de contratação publica. Além disso, permite que a adminis 

pública escolha a proposta mais vantajosa para a realizagao do objeto da contratação, assegurando a eficiéncia na 

aplicação dos recursos publicos e a qualidade na execução dos serviços de engenharia de pavimentagao em pedra 

tosca no municipio de Paramoti-CE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

Z PARAMOTI e RUA SANTA ANA. 64 - CENTRO - CEP: 62736-000 - PARAMOTIC! 

Tel: (85) 3320-1289 - Site: www .paramoti ce.gov.br - CNPJ. 07.711.963/0 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição 
Unid. Medida | Quant 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SERVIÇO 1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE PARAMOTI-CE 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 
Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM | SERVIGO 258.354,58 258.354,58 

SERVIGOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA 

Total geral: 258.354,58 

DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para a contratagdo de uma empresa especializada em servigos de engenharia para pavimentagdo em 

pedra tosca em diversas ruas do municipio de Paramoti-CE consiste em realizar um processo licitatério conforme 

prevista na Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. A empresa vencedora devera apresentar um projeto detalhado, 

com cronograma de execução, equipe qualificada e equipamentos adequados para garantir a qualidade e 

durabilidade da pavimentago. Além disso, é fundamental que a empresa cumpra todas as normas de seguranca e 

meio ambiente durante a execução dos servigos, garantindo a satisfagdo da população e o desenvolvimento 

sustentavel da regido. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

A necessidade vai ser atendida conforme projeto de forma global. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

A contratação de empresa especializada em servigos de engenharia para pavimentagao em pedra tosca em diversas 

(uas do municipio de Paramoti-CE segue as fases estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações pablicas, Iniciaimente, 

& necessario a formalizagao da demanda por melo do Documento de Formalizagao da Demanda (DFD), seguido pela 

elaboragdo do Estudo Técnico Preliminar (ETP) que irá embasar a cotação dos servigos. Todo o processo de 

alinhamento, contratagdo e planejamento sera realizado de acordo com 0§ tramites legais para garantir a 

transparéncia e eficiéncia na execução do projeto. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratagdo de uma empresa especializada em servicos de engenharia para pavimentação em pedra losca nas 

ruas do municipio de Paramoti-CE tem como objetivo principal melhorar a infraestrutura viaria local, proporcionando 

mais seguranga e conforto para 0s moradores e usudrios das vias. Alem disso, a pavimentação em pedra tosca 

contribul para a valorização das propriedades e do préprio municipio, tornando-o mais atrativo para investimentos e 

turismo. 

Com a execução desses serviços, espera-se também reduzir os custos de manutenção das vias, uma vez que a 

pavimentação em pedra tosca & duravel e resistente, necessitando de menos reparos e conservação ao longo do 

tempo. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada garantirá a qualidade e a eficiência na realização 

das obras, atendendo às necessidades da população e cumprindo as exigências da legislação de licitações vigente. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
N 

A contratação de uma empresa especializada em servigos de engenharia para pavimentação em pedra tosca em 

a D Pl RE & dkual ctandando &\l 24459 dn aan de Brand À 

%/



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

@ PARAMOTI G RUA SANTA ANA, 64 - CENTRO - CEP: 62736-000 - PARAMOTI'CE 

Tel. (85) 3320-1289 - Site: www .paramoti.ce.gov.br - CNPJ: 07.711.963/ É mo 
ÇA ) 

custo-benefício para a execução do serviço. Além disso, a pavimentação em pedra tosca trara melhorias signi É—fvvasâ 

para a infraestrutura viária do municipio, proporcionando maior segurança e conforto para os moradores e usuários 

das vias, A contratação de uma empresa especializada garantirá a qualidade e durabilidade do serviço, atendendo 

necessidades da população e contribuindo para o desenvolvimento local, 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do município de Paramoti-CE pode gerar impactos ambientais 

significativos. A extração e transporte das pedras podem causar danos à vegetação local, além de contribuir para a 

erosão do solo. A compactacéo do terreno para a instalação das pedras pode afetar a permeabilidade do solo e o 

escoamento da água, aumentando o risco de enchentes, 

Além disso, a pavimentagio em pedra tosca pode alterar o microciima da regido, contribuindo para o aumento da 

temperatura e diminuigao da umidade do ar. Isso pode afetar a biodiversidade local e a qualidade de vida da 

população. A poluição sonora e do ar também podem ser agravadas durante a execução dos serviços de engenharia. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados pela pavimentação em pedra tosca, é importante adotar medidas de 

mitigação, como a utilização de técnicas de drenagem susl»emàvel, o replantio de vagotaçª.o ngtiva e a adoção de 

/ Paramoti-CE, 5 de Margo de 2024 

DA 
VA mee QY K 
Maria de Fátimá Sitva Mota 

Secretario(a) 
N ) 

Victoria Raissa Cardoso Gomes 

Presidente da Comissao Permanente de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT! ! 

hitps:/ransparencia. acontratacao.com.b
ripmparamoti/etp 

CHAVE: ebaºdáº?bcdºaz73í8bbb72ba3&687b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
U nvce Tompe Hina v Histórioa 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 

DO MUNICIPIO DE PARAMOTI - CE, nos termos do projeto básico de engenharia, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 03 (Trés) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, cabendo prorrogagdo, na forma:dos-artigos 105,106 e 107 da Lein® 14,133, de 2021. 

13. — O contrato oferece maior detalhamento. das. regras que serão aplicadas em relagdo à 

vigéncia da contratação. A á 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA'NECESàiDAuE'pA CONTRATAÇÃO 

2.1, A Fundamentagio da Contratagio e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto basico de engenharia, apéndice deste 

Termo de Referéncia. : 

22. — O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratáções Anual 2024, conforme 

detalhamento & seguir; 

D Nº item no PCA: 135 

iy Classe/Grupo: obras ¢ servigos de engenharia 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3. A descrição da solução como um todo encontra-se poimenoriuda em topico especifico 

dos Fstudos Técnicos Preliminaresiprojeto básico de engenharia, apéndice deste Termo de 

Referéncia, 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

Modalidade 

41, A contratagao da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que seus 

padrdes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificagdes usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso X11, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

42. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVII, 2), da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Sustentabilidade 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 AN 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ee PARAMOTI 
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43. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Con! 

Sustentdveis: 

@m%.
 À 

Subcontratação 

44 É permitida a subcontratagdo parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condigdes: 

441, É vedada a subcontratagho completa ou da parcela principal da obrigação. 

442 Em qualquer hipotese de subcontratagio, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisio e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigagdes contratuais Gorrespondentes ao.objeto da subcontratagao. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que-serio aplicadas em relagdo à 

subcontratagio, caso admitida. 

Garantia da contratagio 

4.6.  Sera exigida a garantia da contratação de que tratam os ar§. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condigdes descritas nas cláusulas ‘fi contrato, 

4.7. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria deverd apresentd-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

48. — A garantia, nas modalidades caução e fiança bancaria, dewri ser prestada em até 10 dias 

úteis apos a assinatura do contrato, 

49, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação, 

Vistoria 

410, A avaliagio prévia do local de execugdo dos servicos é imprescindivel para o 

conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades do ob,em a ser contratado, sendo assegurado 

a0 interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

411. Serdo disponibilizados data e hordrio diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.12, Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsdvel técnico deverd estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitagdo para a realização da vistoria. 

4.13, Caso o licitante opte por nao realizar a vistoria, devera prestar declaragao formal assinada 

pelo responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigdes e 

peculiaridades da contratagdo. 
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4.14, A não realização da vistoria ndo poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes d 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorren| 

5. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. — A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato; 

L O contratado deverd cumprir o que fora disposto em projeto bdsico, parte integrante 

deste documento. 

2 Cronograma de realizagdo dos Servigds, Conforme estabelece o cronograma fisico- 

financeiro, A -. 

Local ¢ horário da prestação dos servigos i o 

52. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estm dispostas as coordenadas 

cartográficas, 

Materiais a serem disponibilizados 

53. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6. — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avengadas e as normas da Leinº 14.133,de 2021, e cada parte responderd pehs consequéncias de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou khspvnsio do contrato, o cronograma 

de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstincias mediante simples apostila, 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para 

esse fim. 

64. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adogio de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunifio inicial para apresentagdo do plano 

de fiscalização, que conterd informagdes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalizagio, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 

outros. 
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Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

dos servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução di 

contratado, 

6.7, A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execugio do objeto durante 

o periodo de execugio do objeto. 

0.8, A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que à Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9, A execugdo do contrato deverá acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica j 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, 

6.11, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $1º); 

6.12. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. — O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias ¢ saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, 

615. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalizagiio Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condigdes de habilitação 

da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, 

caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar à sua competência. 

1 
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Gestor do Contrato 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, & autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamentó da despésa no relatério de riscos eventuais, 

621. O gestor do contrato émitirá documento comprobatério da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obri es assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo @nsmr do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigagdes. 3 

622. — O gestor do contrato tomaré providéncias para a formalização de processo administrativo 

de responsabilizagiio para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que 

trata o art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal. 

conforme o caso. 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugiio 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragdo. 

6.24. — O gestor do contrato deverd enviar a documentagdo pertinente ao setor competente para 

a formalização dos procedimentos de liquidagio e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalizaglo e gestão nos termos do contrato. é 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGMIfib 

5 A A avaliação da execução do objeto utilizaré o Boletim de Medigdo, conforme previsto no 

contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos 

responsdveis técnicos. 

711 Serd indicada a retengiio ou glosa no pagamento, proporcional  irregularidade verificada, 

sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. ndo produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugdo do servigo, ou 

utilizd-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada. 
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Do recebimento 

2. Ao final de cada etapa da execugdo contratual, conforme previsto no Cronograma Fis o, 

Financeiro, o Contratado apresentard a medição prévia dos servigos executados no periodo, 

meio de planilha e meméria de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para 

aquela etapa. no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.22. O contratado também apresentara, a cada medigdo, os documentos comprobatérios da 

procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

73. Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicagio de cobranca 

oriunda do contratado com a comproyagdo da-prestagordos servigos-a que se referem a parcela a 

ser paga. 

732 O fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provi‘gbrio do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéneias de cardter técnico. 

733 O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisorio do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de cardter 

administrativo. 

7.3.4. O fiscal. realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico ¢ administrativo. 

7.35. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada pe#do de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto ¢, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 4 

contratada, registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7386, Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.37. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 4 fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vira 

ser apontadas no Recebimento Provisorio. 

7.3.8. A fiscalização ndo efetuard o ateste da última e/ou única medição de servigos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisorio. (Art. 119 c/cart. 140 da Lei n® 14133, de 2021) 

7.3.9. O recebimento provisorio também ficard sujeito, quando cabivel, & conclusão de todos 0s 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis, 
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7.3.10. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplica 

penalidades. 

74, Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deves 

conter o registro, a andlise e a concluséo acerca das ocorréncias na execuglio do contrato, em 

relação 4 fiscalização técnica ¢ administrativa e demais documentos que julgar necessérios, 

devendo encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apos 

a verificação da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagio mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

761, Emitir documento comprobatório da avaliaglio-“realizada pela fiscalizagio, no 

cumprimento de obrigações assumidas: pelo contratado: com mengdo ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente ‘definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro dimnfiu'fi@rimento de obrigagdes. 

752 Realizar a análise dos relatérios e de toda a documentagao émemada pela fiscalização 

e. caso haja irregularidades que impegam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cldusulas contratuais pertinentes, solicitando & CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; Í 

76, — Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a&oluçâo. pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

77. — Orecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela seguranca do servigo nem a responsabilidade éfico—ptofis}i'm\al pela perfeita execução do 

contrato. 
.fl‘ ; i 

78. — O recebimento definitivo da obra pela AdnfiMSa não eximirá o contratado, pelo 

prazo minimo de 5 (cinco) anos, da }éspfiannbfligflamfijetiva pela solidez e pela seguranga dos 

materiais e dos servios executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperagio ou da ampliagio do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficard responsdvel pela reparagdo, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição necessarias 

Liquidagio 

79. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve vetificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

D) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

7.11, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que O contratado providencie as medidas 

sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

712, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de cenidões negativas ou, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentagio-méncionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 
A L0 S A 

7.13. A Administragio devera realizar consulta para: a) verificar a manutengdo das condicdes 

de habilitação exigidas no edital; b) ‘identificar possivel raziio que impega a participagdo em 

licitagho, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com.o Poder Público, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

714, Constatando-se, à situação de irregularidade do contratado, serd providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sud defesa. O prazo poderá ser prarrogado uma vez, por igual periodo, à 

critério do contratante. 

7.15. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa eomidulfll!,‘.filmprocedm\e, o conlratante 

deverd comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizaglio da regularidade fiscal quanto & 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados 0§ meios pertinentes ¢ necessrios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.6,  Persistindo a iregularidade, o contratante deverd
 adotar as medidas necessérias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegura
daao contratado a ampla 

defesa. 
) it 

717. Havendo a efetiva execução do objeto, 0s pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso 0 contratado não regularize sua situação de 

cumprimento de requisitos de habilitagdo. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento serd efetuado no prazo máximo de até dezdias úteis, contados da finalizagio 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, 05 valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre 0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicagio do indice IGP-M FGV de correção monetária. 
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Forma de pagamento 
A 

7.20. — O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, ag &. e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. — Seráconsiderada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

722. — Quandodo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 05 percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

723. O contratado regularmente optante. pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a-retenção, wibutdria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanio, 0 pagamento ficard condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento’ oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. iy 

Antecipagiio de pagamento 

724. A presente contratagio não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUCAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

&1. — O fomecedor serd selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGCAO, 

na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do eritério de 

julgamento pelo MENOR PRECO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execugio do contrato será EMPREITADA POR PRECO GLOBAL 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

83. O eritério de aceitabilidade de pregos será o valor global estimado para a contratago. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverd apresentar G Administragao, 

por meio eletronico, planitha que contenha o prege global, os quantitativos € 08 pregos unitarios 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administragdo, para efeito 

de avaliagdo de exequibilidade (art. 59, $3º da Leinº | 4.133/2021); 

Exigências de habilitação 

84 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 05 seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.5 Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantisy 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6 Microempreendedor Individual - MEL Cenificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - C CME, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio hnps:;fwww.gov,br/empmns—e-negucio
s/pt—bn'zmpncndedor; 

8.7 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus 

administradores; 

,-dir autorizagio de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a ual serd considerada como sua sede. 

$$  Sociedade empresdria estrangeira: ponam 

8.9, Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

$10,  Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato 

canstitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede & matriz [” 

&11, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 0 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

§.12. — Atodeautorização para o exercicio da atividade - Decreto de autorização, em se tratando 

de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

$13. — Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitagio fiscal, social e trabalhista 

8.14.  Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

§.15.  Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual; 

&16. —Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais 

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade 

Site: www.paramoti.ce .gov.br/ 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretd 

Receita Federal do Brasil ¢ da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

$.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 

outra equivalente, na forma da lei: 

8.18.  Prova de regularidade para com & Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), 

820, Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabatho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943, 
, 

821. —Declaração de que, em cumprimento a0 estabelecido nº Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e a0 inciso XXXTII, dh“%í'àê& Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 (dezoito)-anos em 1rabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em conformidade com o inciso V1 do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

822. Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei. 

823. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard 

dispensado da prova de inserição nos cadastros de contribuintes estªual e municipal. 

$24. —Na forma do que dispde o art, 42 da Lei C@plemm;if nº, 123 de 14.12.2006, a 

comprovagio de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

$25. — Para efeito do disposto nosubitem acima, as micmegfiésas e empresas de pequeno porte, 

por ocasião da participação neste procedimento dticitatório, deverão apresentar toda @ 

documentação exigida para fins de combfi@de’iegularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restriao. 

826, Havendo alguma restri¢io na comprovagio da regularidade fiscal e trabalhista, serd 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administragio 

Pública, para a regularizagio da documentagiio, pagamento ou parcelamento do débito 

Qualificagdo Econdmico-Financeira. 

827. A não regularizagio da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicard 

na decadéncia do direito à contrataglio, sem prejuizo das sangdes previstas na lei e neste edital, 

sendo facultado à Administragdo convocar 0s licitantes remanescentes na ordem de classificagdo, 

para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificagdo econômica financeira 
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$28. — certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ( 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I1); 

$29. — Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrag 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

&£.30. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5° 

da Lei Federal Nº 6.404/76). 

831, Quando outra forma societdria, balango acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, parégrafo 2°, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 

profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

§32. — Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), ¢ Solvéncia Geral (SG) 

iguais ou superiores a 1 (um); ' 

833. —Casoaempresa licihnie—aple"scút.é rcsuít;àó inferior a 1 (um) em qualquer dos indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), serd exigido para fins de 

habilitagdo patrimonio liquido minimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente. 

8.34, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

$35.  Casoaempresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverd 

apresentar o balango patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigiveis, considerando- 

se as disposições das Instrugdes Normativas da Receita Federal do Brasil. 

8.36. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art 65, §1°). 

$37. —O atendimento dos índices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da drea contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO—OPERACION
ÃL 

$38. — Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 

licitação, em plena validade. 

$.39, Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil ¢/ou no Estado do Ceará. 

8.40. — Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso 111 do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, 

apresentando, no mínimo, o seguinte: 
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8.40.1. Equipe minima: 

) 01 (um) Engenheiro Civil: ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

841, —Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes € 

condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

8.41.1. A declaragdo acima poderd ser substituida por declaragdo formal assinada pelo 

respansdvel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades 

da contratagdo, 

§.42,  Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDAO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, que comprove(m) ter a Jicitante capacidade operacional na execução de servigos 

similares de complexidade tecnologica & operacional equivalente ow superior com as do objeto 

ora licitado. atinentes às respectivas m;d;».m,_, 
ncia ou valor significativo, 

acompanhados da respectiva Certidão de Ácervo Técnico ou anotação/registros de 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU; - 

Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor 

significativo: 
ADE | QUANTIDADE 

A 
0| EXIGIDA 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CO? 

! MOLDADO NO LOCAL i 9 

FAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA 8/ 

2 42 2896 | REJUNTAMENTO (AGREGADO [  M* 301422 1500 

ADQUIRIDO) a93À 

QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL 

&$43. Apresentar profissional Responsivel Téenico de nivel superior na drea de engenharia 

civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela ade competente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, detentor de fio minimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Cimara Especializada do CREA da 

respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comproye(m) ter o(s) profissional(is) 

executado servigos similares de complexididatscnbfégica e operacional equivalente ou superior 

com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevancia ou de valor 

significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalizaglio, Supervisdo. Gerenciamento, Controle 

Teenolégico ou Assessoria Téenicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada 

competente: 

Para fins da comprovagdo, são consideradas parcelas de maior relevancia ou de valor 

significativo: 

2, 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO 

MOLDADO NO LOCAL 
884,16 

PAVIMENTAGAO EM PEDRA TOSCA &/ 

REJUNTAMENTO (AGREGADO w 

ADQUIRIDO) 

3.014,22 
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$44. —A comprovagdo do vínculo do profissional de que trata 0 subitem 8.43 deste edital 

feita da seguinte forma: 

8.44.1, Para sócio, mediante a apresentagio do contrato social e aditivos; 

§.44.2. Para diretor, mediante a apresentagiio da ata de eleição e posse da atual diretoria. 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

8.44.3. Se o responsével técnico não for sócio efou diretor da empresa, à comprovagio se dard 

mediante a apresentagdo da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Sacial (CTPS) - 

devidamente assinada ou Contrato de Prestagiio de Servigo em vigor celebrado de acordo com a 

legislação civil. 

8.44.4, Declaragio de compromisso debvinculação futura firmada por engenheiro civil ou 

arquiteto ou outro devidamente reconhecido: ompetente, detentor do acervo 

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabil nica dos servigos licitados, caso 

a licitante se sagre vencedora do-certame: 7 

$45. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informagdes Sociais)y para comprovar o vinculo 

empregaticio do(s) responsavel (is) técnico(s) detentor (es) dos ates@os com o licitante. 

é 

$.46. —O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) gpnicipar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profnssionalá de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. õ 

847.  Serd admitida, para fins de comprovagio de quantitativo mínimo, a apresentação ¢ o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.47.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

847.2 O licitante disponibilizará todas as informações mecessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, gndm aual da contratante e local em que foi 

excentado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

§48.  Caso admitida a participação de cooperativas, serd exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executardio o contrato, com às respectivas atas de inscrigdo e a comprovagao de que estão 

domicifiados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 0 disposto nos arts. 4°, inciso X1, 

21, inciso | e 42, §§2°a 6° da Lein. 5.764, de 1971; 

8.48.2. A declaração de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados: 

8.48.3. A comprovagio do capital social proporcional ao número de cooperados necessarios A 

prestação do servigo; 
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8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5,764, de 1971, art. 107; 

8.485. A comprovagio de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos ¢ 

que exceutardo o contrato; 

8.48 6. Os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade juridica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagdo das trés últimas 

assembleias gerais extraordindrias; ¢) trés registros de presenga dos cooperados que execulario o 

contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessão que 0s cooperados 

autorizaram i cooperativa a contralar o objeto da licitação; e 

8.48,7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1, O custo estimado total da contratação € de R$ 258.354,58 (Duzentos e cinquenta ¢ oito 

mil trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta ¢ oito centavos), conforme custos 

unitários apostos no projeto básico em anexo. 

10.  ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

101. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento do municipio. 

102. A contratagio serd atendida pela seguinte dotação: 

1) Dotagdio: 15.122.0251.2.030000; 

) Fonte de Recursos: 1500000000; 

um Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

10.3. — Adotação relativa aos exereícios. financeiros subsequentes será indicada após aprovagdo 

da Lei Orçamentária respectiva € liberagao dos créditos: correspondentes, mediante 

apostilamento, 

Paramoti, 07 de Março de 2024. 

/ 

E «(( ™" '»,.‘,\'1:4 //Z/vl,' 

Edilson Santos Oliveira 

Portaria N°166/2021 
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